
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ÇGI4. 

PARE(I-I( (ONtROLE INIFRN() 

EMINlA: 4 termo Aditivo. 	ato 

Administrativo n° 20130074. Dispensa 

0712013-017 SEMEI). 

013Jh1O: l4x-açao de imóvel kKalizado à 

A 'inida B. Lotes 05 a 07 e Avenida J- 1, Lotes 

,52a 54, Quadra 277, no bairro Cidade Jardim 

VI, para funcionamento da vxtensai, da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Terezinha 

de jesus, no Município de Parauapebas. 

Estado do Pará. 

DA ANÁLISE DE CONTROLE INTERNO  

Ressalvando-se os aspectos jtirtdiciis, lendo em vista que sao analisados pela 

Procuradoria Geral no Parecer Jurídico, passemos à analise do presente prittsso flO tjUC 

tange a Justificativa rubricada e assinada pela Autoridade Competente, bem como a 

indicaçao orçamentaria, Relatório do Fiscal e Regularidade Fiscal do Contratado. 

Apertando esta Controladoria dos autos, cumpre observar que todo o trãmite 

pnessuaI necessário entre Autoridade Competente e Ct'missao de Licitação foram 

seguidos. 

De acordo com a lei Municipal n' 4.293/25, "Ad. 1' Fica instituido o Sistema 

Integrado ' ti' Contmfr fnt,'nrt, do (',.4'r I:11'i,tit, que por objeto a Jisadzaçsio cont,íhil, financeira, 

orçamen taria, opracu'tial e ;IIn:UOIIIa1 da Adiun:isiraçao Pública tvluniripal • a i wsficaçõo e 

a 1 Ii Is .. .u!hzslos obhdos ;Wos au.,,,:, iSITaJOn•S eu: 'rmal. 

I()RMAIIZAÇÃO IX) PROCESSO 

1. Consta nt', au ti s q tit a -ei reta ria Municipal de 1 d u(aÇa( - SI Xlii) intenciona 

realizar 1 aditivo ao contrato n20130074 através do MEMO 016-DA/SENIL»; 

l)lSPlNSA N ° 07/2013.017 SEMI D 4° ADITIVO  
Centro Administra liv,,, li ,rro dos Vt'iito S/ N lia i rn, 1k ira Rio II - 	ri u.ipebas / J'A 

LEI' 68.51 	1v1 (04)  1127- 7414 1'. niail: cgm con t rolador ia para tia prtis. FhI go' .br 
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2. (insta flt's .ttito, !LI%tutIt  ..ti,,, 11a Tçl .ttlil.u,iwuiti, tit' 	,li( r., t, de Ii -ação, d.. 

pela Autoridade competente; 

3. Consta Portaria no 1127/2016 de Lksignaçào do Fiscal do referido contrato; 

4. Consta Declaração de Conformidade do proprietário do Imóvel, JEAN 

RODRIGUES DA SILVA em aditar por mais 12 mts, nos mesmos termos, o 

contrato vigente; 

S. Foi apresentado SIAl - Sistema Integrado de Administração Tributaria, Certidão 

Negativa de Débitos, Certidão Negativa de Natureza Tributaria e não Tributária, 

Certidão Nada Consta da SAAFI'. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Iributc,s Federais o a Divida Ativa da Uniao e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

6. Foi formalizada a designação da conussao de licitação e da equipe de apoio. 

conformea Lei flÓ  8.666/93, art. 38, III; 

7. Foi apresentada justificativa baseada no art. 57, inciso Ii, e art. 65, Inciso 1, alínea 

•'b". da 1 ti Federal 8.666/93, na qual a Comissão de licitação é favorável e 

recomenda a elaboração do 4 
 termo Aditivo ao Contrato n' 2013M74, alterando 

o valor contratual para R$ 1.176.6),(X) (Um milhão cento e setenta e seis mil e 

seiscentos reais) e pra/Á) de vigência contratual para 07 do Março de 2013 a 07 dt. 

Março de 2018: 

DA ANÁLISE 

Conforme dispõe o § 2, do art. 57. da 1 ei n °  8.666, de 1993, toda prorrogação 

do prazo deve Ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo foi cumprido 

pela autoridade competente, conforme consta à ti. 232 dos autos, em sintose: 

"Cumpre ressaltar, que trata-se de uni prédio tio grande porto, que apresenta boa estrutura, 

construído coma finalidade do atendimento escolar, salas espaçosas, área coberta e arca Iivrt' 

para recreação, ou seja possui instalações propicias para essa demanda estudantil. ( ... ) r 
importante destacar que somente esse imóvel atende as necessidades da Administração para 

a finalidade proposta... 

I)lSl'INSA N° 0712( 134)17 SE%111) - 4" AI)llAVO 
entro 

 
Atino ntstrativo \IorroçIo' ,ntos "; \ - laurro Ikira Rui' II. I'a,aua1x.has /VA, 

(II' 68.51 5(U) 1 ei (l) t127- 4 14 E-mail. gui no? ri 	I.. .. . . .. 	Tatua pel'a. jt 4ov tu 
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Dessa forma, Recomenda-se q LI  'eja .lCOÇtad,) aos autos no'o li Lido dei, i 1 iaçao 

visando à veriíicaçao da compatibilidade do valor contratado com o valor 7a V z- 
praticado no mercado. 

 

(ON(lIJSÀ() 
Ruo. 

Ante o exposto. verificou-se que foram apresentados os elenwntos que nos parecem 

pertinentes para a prorrogação do contrato em tela. 

É imperioso ressaltar que as informaçt'ws acostada aos a u tos, bem como sua execuçao 

contratual são de inteira resfxrnsahilidade e veracidade do cirdenador de despt,que teni 

competência técnica para tal, o Controle Interno, de acordo com a Li Municipal ri' 

4.29312t05 tem a fUnçãO da íialiAlçáo conMhil, financeira, orçamentaria, operacional e 

patrimonial da administraçao publica Municipal. 

Ante o exposto, tendo em vista que cabe ao setor competente realizar as revisões 

adequadas ao processo, sugerimos provimento pela continuidade do procedimento. 

É o parecer. 

l'arauapebas/l'A, 03 de Março de 2017. 

Daniel Benguigui 

Agente de c ni (n'li' interno 

Dec. n 296/2017 

íw.ano Cesa' de Souza 

U 
Cristiano César de Souza 

Coni n,latl 'r Geral do Munio i pio 

Dec. n (K13/2027 
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